
 

 

PROJETO DE LEI  Nº   8.035 , de 2010 

 (Do Sr. Emiliano José) 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se inciso XI ao art. 2º do Projeto de Lei 8035 de 2.010 com a seguinte 

redação: 

 

Art. 2º....................................................................................... 

 ........................................................................................ 

XI - pleno desenvolvimento da pessoa humana e o fortalecimento do respeito 

aos direitos humanos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O tema dos direitos humanos deve ser uma das principais diretrizes a orientar 

a elaboração dos planos nacional, estaduais e municipais de educação. 

Sua inclusão é impositiva. 

 

Sala de Reunião, em 01         de  junho  de  2011.  

 

 

 

Emiliano José 

Deputado Federal  - PT/BA 


